
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA 

 

1 

 

Av..ª Governador Mário Covas, 1.915 – Bairro Novo Centro – Tel./Fax: (014) 3762-9666  – Cep 18740-000 – Taquarituba – SP                                           

CNPJ 46.634.218/0001-07  Site Internet - http://www.taquarituba.sp.gov.br  e-mail  prefeitura@taquarituba.sp.gov.br - cx.postal 33 

 
PORTARIA CMA Nº 207, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
Dispõe sobre concessão de Licença. 

 
O COORDENADOR MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE TAQUARITUBA, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 293, 
de 04/10/21, e em conformidade com o Decreto n.º 268, de 10/11/2021 e Decreto n.º 31, de 
18/01/2022, 

 
  R E S O L V E : 
 

Artigo 1.º Conceder aos servidores, abaixo relacionados, a Licença para Tratamento 
de Saúde com fundamentos no art. 10, do Decreto n.º 268, de 10 de novembro de 2021: 

 
I – Tratamento de Saúde (Inicial) – inciso I do art. 109 da Lei Complementar n.º 25/2004. 
Amanda Graciela Correa Rodrigues – Serviços Gerais – 03 (três) dias a contar de 13/09/23. 
Aparecida Pires da Cunha – Serviços Gerais – 03 (três) dias a contar de 18/09/23. 
Camila Takeda Frezatti - Cirurgião Dentista Do Programa De Saúde Da Família - PSF – 03 (três) dias a 
contar de 26/09/23. 
Caroline Tavares de Lima Costa – Agente Comunitário de Saúde - 03 (três) dias a contar de 18/09/23. 
Deby Crislayne da Silva – Serviços Gerais - 08 (oito) dias a contar de 11/09/23. 
Emerson Everaldo Correa – Agente de Fiscalização de Atividades Urbanas – 05 (cinco) dias a contar 
de 21/09/23. 
Eriki Hiki do Prado - Professor II - Artes - 03 (três) dias a contar de 25/09/23. 
Givanildo Rodrigues Fortunato – Agente Comunitário de Saúde - 03 (três) dias a contar de 19/09/23. 
João Pereira Fogaça – Coletor de Lixo – 14 (quatorze) dias a contar de 19/09/23. 
Marianne Sokolowski – Pajem – 03 (três) dias a contar de 19/09/23. 
Marianne Sokolowski – Pajem – 05 (cinco) dias a contar de 02/10/23. 
Mônica Nobrega de Almeida – Professor I – 03 (três) dias a contar de 26/09/23. 
Renata Adriana Prestes Gomes de Camargo – Auxiliar em Saúde Bucal - 05 (cinco) dias a contar de 
18/09/23. 
Roseli Santana Correa – Serviços Gerais – 10 (dez) dias a contar de 22/09/23. 
Simone Salette Cassanho Silvestre – Professor III – 20 (vinte) dias a contar de 12/09/23. 
Solange Maria Leite – Serviços Gerais – 10 (dez) dias a contar de 21/09/23. 
Suelyn Aparecida Veloso de Oliveira – Pajem - 03 (três) dias a contar de 27/09/23. 
Tamyres Maria Rodrigues Zamforlin – Professor I - 05 (cinco) dias a contar de 25/09/23. 
Tatiane Benini – Médico – 07 (sete) dias a contar de 26/09/23. 
Vivian Ferrari Lima Scaranello Machado – Farmacêutico – 03 (três) dias a contar de 25/09/23. 
 
II – Tratamento de Saúde (1.ª Prorrogação) – inciso I do art. 109/ art. 111 da Lei Complementar n.º 
25/2004. 
Isael Benedito de Almeida – Pedreiro – 11 (onze) dias a contar de 12/09/23. 
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III – Tratamento de Saúde (2.ª Prorrogação em diante) – inciso I do art. 109/ art. 111 da Lei 
Complementar n.º 25/2004. 
Danieli Aparecida do Prado Alves – Pajem – 07 (sete) dias a contar de 21/09/23. 
Joana de Fatima Benedicto Antunes – Pajem – 90 (noventa) dias a contar de 18/09/23. 
Marcelo dos Reis – Serviços Gerais – 120 (cento e vinte) dias a contar de 13/09/23. 
 
III – Doença em Pessoa da Família (Inicial) – inciso IV do art. 109 da Lei Complementar n.º 25/2004. 
Amanda Graciela Correa Rodrigues – Serviços Gerais – 05 (cinco) dias a contar de 18/09/23. 
Catarina Aparecida Correa – Serviços Gerais – 15 (quinze) dias a contar de 12/09/23.  
Cintia Maria de Almeida Erustes – Professor I - 04 (quatro) dias a contar de 26/09/23. 
Regis Henrique Gimenez Tavares da Silva – Professor I - 30 (trinta) dias a contar de 25/09/23. 
 
IV – Doença em Pessoa da Família (Prorrogação) – inciso IV do art. 109/art. 111 da Lei 
Complementar n.º 25/2004. 
Amanda Graciela Correa Rodrigues – Serviços Gerais – 05 (cinco) dias a contar de 25/09/23. 
Ludney Rocha da Silva – Motorista – 15 (quinze) dias a contar de 13/09/23. 
Ludney Rocha da Silva – Motorista – 15 (quinze) dias a contar de 28/09/23. 
 
V – Acidente em Serviço – inciso III – Art. 109 e Art. 123 ao Art. 127 da Lei Complementar n.º 
025/2004. 
Reginaldo Ramos – Operador de Máquinas Rodoviárias - 15 (quinze) dias a contar de 25/08/23. 
 

Artigo 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

P.M. de Taquarituba, em 17 de outubro de 2023. 
 

 
EDUARDO JOSÉ GUILHERME BRISOLA DOS SANTOS 

Coordenador Municipal de Administração 
 

 
Registrada e Publicada na Secretaria da P.M., data supra. 
         
             LUCÉLIA APARECIDA VIEIRA DE MORAES 
                         Secretária Administrativa 
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